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Itapeva, 2L de julho de 2023.
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MENSAGEM N.o 631 2OZ3
? t JuL. 2023

ExcelentíssimoSenhorPresidentedaCâmaraMunicip",,Hfrffi

Excelentíssimos SenhoreS Presidentes das Comissões
Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Vimos pelo presente enviar a Vossas Excelências, para apreciação

dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que: "DISpõe sobre

criação de referência na Tabela A da Lei Municipal n.o 1.811, de 3 de julho

de2OO2, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários, Evolução Funcional

e dá outras providências e reenquadra o cargo efetivo de Assistente Social

nesta referência".

Através do presente Projeto de Lei pretende o Executivo Municipal

criar uma referência para o reenquadramento do cargo de Assistente Social,

com o fim de valorizar o importante trabalho prestado por estes

profissionais ao Município de Itapeva.

Nesse sentido, o Projeto de Lei em anexo cria uma nova referência

salarial, acrescentando-se a Referência t4 AII àquelas constantes na Tabela

A - Hierarquização de Cargos e Salários Administrativos, Técnícos e Chefias

da Prefeitura Municipal de Itapeva - da Lei Municipal n. o 1.811, de 3 de

julho de 2002, no valor proposto de R$ 4.500 (quatro mil e quinhentos

reais).
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Acompanham o presente, o relatório de impacto financeiro e

orçamentário, dado o aumento de despesa com pessoal, decorrente da

criação da referência ora pretendida, em observância aos ditames da Lei

Complementar n. o 10L/2010 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Ante o exposto, requer-se a esta Casa Legislativa a aprovação da

presente autorização.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências

meus elevados protestos de estima e consideração.

AtencÍosamente,

MÁnrO SÉNAIO TASSINARI
Prefeito Municipal
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MUNI IO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

PROJETO DE LEr N. o lli 2023

DISPÕE sobre criação de referência na
Tabela A da Lei Municipal n.o 1.811, de 3
de julho de 2002, que dispõe sobre o Plano
de Cargos e Salários, Evolução Funcional e
dá outras providências e reenquadra o
cargo efetivo de Assistente Social nesta
referência.

O Prefeito MuniciPal de ltaPeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI,
da LOM,

Faço saber que a Câmara MuniciPal
aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1.o. Fica criada a referência L4 AII na Tabela A

Hierarquização de Cargos e Salários Administrativos, Técnicos e Chefias da

Prefeitura Municipal de Itapeva - da Lei Municipal n.o 1.811, de 3 de julho

de 2002, com vencimento de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais),

na qual passa a Se enquadrar o cargo efetivo de Assistente Social.

Art. 2.o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições ao cont rio

Palácio Prefeito Cícero arques, 2l de julho de 2023.

RGIO TASSINARIM
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Gabinete do Vereador Marinho Nishiyama

OF|CIO GABINETE N" MN 12312023

ASSUNTO: NOMEAÇÃO Oe RELATORTA

Venho pelo presente, na qualidade de Presidente da

Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa, nomear o

Vereador Marinho Nishiyama, como relator do Projeto de Lei no 15312023.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos da

mais elevada estima e distinta consideração.

Palácio Ver. Euclides Modenezi,l0 de agosto de 2023.

MARINHO NISHIYAMA
PRESTDENTE DA COMTSSÃO DE LEGTSLAçÃO, JUSTTçA, REDAçÃO E

LEG ISLAÇÃO PART|CI PATTVA

CATIARA |llmICIPAI DE ITAPEI,A
Sccretada Administntiva

ILMA. SRA.
MARLI CRISTINA VEIGA
DD. CHEFE DA SECRETARIA
ADMINISTRATIVA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITAPEVA

I 0 AG0. Z0zg

)r1cr-..- G,"tn/igr
RECEBIDO

(15)3524-9200 - Ramal g24olg24L- www.itapeva'sp.leg'br - marinhonishiyama@itapeva'sp'leg'br
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AUMENTO DE DESPESA OBRIGATORIA DE CARATER CONTINUADO

ALTERAÇÂO REFERENCIA ASSISTENTE SOCIAL

PodeÍ Executivo

(Lei Complementar no 101/2000, art' 17' combinâdo com art 16' l)

1. lmpacto orçamcntáÍiolÍinancêiro (LRF, art' í6' l):

ValoÍes Conentes

2025

proPosto de aumênto

Valor Valor Valor
s24.723.1 66.00 546.394.232,76 568.250.002,07

189.442,79 447.1 38,03 465.023,5s

Despesa Prevista dePois da

dê referencia
524.912.608,79 546.841.370,79 568.71 5.025,62

0,04 0,08 0,08

(')utilizado o indice do IPCA conÍoíme boletim inÍormativo de 1910512023 para aumento da despesa

2. lmpacto do aumento da despesa com pessoal em relação à Recêita Correntê Líquida (LRF' ãrt.71):

(.) previsão de aumento da receita de 4,13%, para o ano de 2024 e 4o/o paÍa o ano de 2'025 conÍorme Bolelim focus MAIO/2023'

1. Resultados Fiscais (aÉ. 17, § 2", da LRF).

Declaramos que o acréScimo de despesa cOm pessoâl de que trata este demonstrativo não sfetará as metas de resultados Íiscais

constantês da LDO 2023.

2. EÍeitos Financeiros (LRF, aú 17, § 1ol

os efeitos Íinancêiros referente â alteraçáo da reÍerencia dos Assistentes socias serão compensados Pêlo Repasses do Governo

FedeÍal e Estadual âo FNAS.

3. Compatibilizâção com, a Lei de Diretrizes OrçamentáÍias e o Orçamento Anual (LRF, art. 17, § 40)

DeclaÍamos, paE os devidos Íins de atender ao disposto no artigo 1 6, inciso ll, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da

L-.*., "- "*r*e. tem compãtibilidade com o Plano Plud.anualzozzlzD2s, Lei Municipal no 4592121 de 26 de novembro de 2021,

;;;il;;; , Lei de DirerÍize; OrçamentáÍias no.47í3 de 06 de iulho de 2.O22, pois eslá em conformidâde com as diretrizes, objetivos,

prioridades e metas previstos em âmbos os diplomas legais

Itapeva, 23 de majo de 2023.

Do(umento assinado digiblmente

EOIVÁLDO SOUZA ALVES
Data: 05/06/2023 11:02:3t0300
Verifique em https:r'lvâlidaí.iti.Bov.br

Valor da OêsPesa
com Pêssoal

Valor de Acrêscimo
Valor total com o

acrescimo
Recêita Corrente

Líquidâ (.)
%

da despesa Prêvista com
para 2023, com o acréscimo.

206.01 7.465,20 189.442,75 206.206.907,99 463.387.562,00
44,50

otal da desPesâ PÍevista com
paÍa2024, com o acréscimo.

21 4.525.986,51 447.1 38,03 214.973.124,54 482.525.468,31
44,55

Total da despesa Previsla com

pessoal Para 2025, com o acréscimo'
223.107.025,97 465.023,55 223.572.049,52 501.826.487,04

44,55

gwb
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAçÃO E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

oFícto o6s/2023

Itapeva, 05 de setembro de2023.

Senhor Prefeito

Venho por meio deste solicitar a Vossa Excelência informações referentes ao Projeto de

Lei 01 5312023 que dispÕe sobre criação de referência na Tabela A da Lei [Municipal n.o

1 .811, de 3 de julho de 2002, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários, Evolução
Funcional e dá outras providências e reenquadra o cargo efetivo de Assistente Social

nesta referência, sendo que esse projeto precisa de correçÕes, pois duas assistentes
sociais não foram contempladas, bem como fazer a correção na ordenação de despesa
e no impacto financeiro.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARINHO NISHIYAMA

PRESIDENTE

'TillaliH8'âliiHá',^

55h e6
1 1 sET 2CZ3

Exmo. Senhor
uÁnlo sÉRGIo TASSINARI
DD. Prefeito Municipal

(15) 352+-9200 - www.camaraitapeva,sp.gov,br _ secretaria@camaraita
PuunT,lor,ht
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Departamento furídico

Referência: Projeto de Lei no 153/2023 - DISPÔE sobre criação de referência na Tabela A da Lei Municipal

n.o 1.811, de 3 de julho de 2002, que dispôe sobre o Plano de Cargos e Salários, Evolução Funcionale dá

outras providências e reenquadra o cargo efetivo de Assistente Social nesta referência.

Autoria: PrefeitoMunicipal

Parecer no 17512023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

De acordo com a mensagem, trata-se de Projeto de Lei em que pretende o Chefe

do Executivo criar uma referência para o reenquadramento do cargo de Assistente Social.

Com este intuito o projeto no 153/23, composto por dois artigos, foi apresentado

conforme segue:

Art. 1.o. Fica criada a referência 14 All na Tabela A - Hierarquização de

Cargos e Salários Administrativos, Técnicos e Chefias da Prefeitura

Municipal de ltapeva - da Lei Municipal n.o 1 .81 1, de 3 de julho de 2002,

com vencimento de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), na qual

passa a se enquadrar o cargo efetivo de Assistente Social.

Art. 2.o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições ao contrário.

Após a leitura em plenário, o projeto foi encaminhado às Comissões Permanentes

na forma regimental, e em sequência, submetido à análise deste Departamento para a

emissão de parecer que possa orientar os membros da Comissão Permanente de Legislação,
Justiça, Redação e Legislação Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais,
legais, regimentais e de técnica legislativa, buscando evitar, assim, uma inconstitucionalidade
formalÍ.

I nA inconstitucionalidadc formal é aquela que cnvolve vício no procêsso de produção das leis, cditadas em
desconlormidadê com as nornas prwistas àonstitucionalmente no qr" angá- ,odo ou à forma de elaboração,,,

Avenida vaticano, 1135 - Jardim pilar - Irapeva - são paulo - 18406-3g0 - Tel(1sJ 3sz4_g2oo
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento furídico

Vale ressaltar que a emissão de parecer por este Departamento Jurídico não

substitui o parecerdas referidas Comissões, motivo pelo qual a opinião jurídica exarada não

adentra no mérito do projeto, nem, tão pouco, possui força vinculante, podendo seus

fundamentos serem ou não utilizados pelos membros desta Casa.

É o breve relato.

1. De ReaunRtDADE Fonruau lurcrnnva Leerslenvn e CoupErÊxcn EM RazÃo oe MnrÉnra.

Não há no projeto vícios de iniciativa, na medida em que compete privativamente

ao Chefe do Executivo a deflagração de processos legislativos que disponham sobre a

organização administrativa e matérias orçamentárias afetas à Administração Pública

Municipal2'

De igual modo, não se constata vício em razáo da matéria, já que por força do

inciso I do artigo 30 da Constituição Federal3, os Municípios são dotados de autonomia

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse

local, tomando toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse, legislando,

administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela

Constituição da República e pela Constituição Estadual, incluindo-se nesse contexto as normas

relativas ao orçamento, cargos públicos municipais e à organização da estrutura

administrativa

2. Quanro a merÉrul vElcutADA No PRorETo

euanto ao conteúdo material, conforme sobredito, o projeto tem por escopo criar

uma referência para o reenquadramento do cargo de Assistente Social'

2 LOM, Art 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham sobre:

1...1 lV - organização administrativa, matéria orçamentária, serviços Públicos e pessoal da administração;
j 

ert. gO. C;mpete âos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Avenida vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeya - são Paulo - 18406-380 - Tel:(15) 3524-9200
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Departamento furídico

Embora o cargo de assistente social também seja previsto na tabela da lei

municipal no1.811/2002, foi alterado pelas leis no 2376/06 (que criou e extinguiu cargos), e

pela lei no 3331/2011 (que "DISPÔE sobre a criação e a extinção de cargos em provimento

efetivo e dá outras providências. (Casa Transitória)) e que inclusive Promoveu a modificação

da referência destes cargos.

E, ao traçar um comparativo entre as leis, juntamente com a Coordenadoria de

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, constatou-se que o impacto orçamentário-

financeiro não contemplava as assistentes sociais da Casa Transitória, o que poderia causar

uma quebra de isonomia entre as assistentes sociais.

3. DO Panecen

Face ao exposto, opina-se para que a nobre comissão oficie ao Poder Executivo

comunicando a inconsistência verificada, para que este promova as alterações necessárias.

Itapeva, 25 de setembro de 2023.

DANIELLE DE CASSIA
LIMA BUENO BRANCO

DE ALMEIDA

BFTHU*MBemrcÉ
B*ffiH4q§1r1Úft,Ú
úrffiDAüre*
roÉ8*@ffiEUg
bl&b.fuíÉffi

b&t51@ffi
d#úffi:&tao
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